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EMENDA IMPOSITIVA Nº ___/2025 

Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n.º 

101/2025 de autoria do Poder Executivo 

que estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Paraty para o exercício 

financeiro de 2026. 

 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

 

Art. 1º - Fica anulado crédito na Dotação Transitória Genérica e aberto crédito 
impositivo na Dotação Final Específica da Lei Orçamentária Anual de 2026, conforme 
segue: 

 

ANULAÇÃO NA DOTAÇÃO TRANSITÓRIA GENÉRICA 

Origem do Recurso 
 

Elemento Código Descrição Valor 

Órgão 02 Poder Executivo  

Secretaria 01 Secretaria Executiva do Governo  

Função 04 Administração  

Subfunção 122 Administração Geral  

Programa 0000 Programa Especial  

Ação 2999 Reserva Técnica de Emendas  

Natureza de Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo R$ 474.359,78 
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Elemento Código Descrição Valor 

Órgão 02 Poder Executivo  

Secretaria 08 Fundo Municipal de Saúde  

Função 04 Administração  

Subfunção 122 Administração Geral  

Programa 0000 Programa Especial  

Ação 2999 Reserva Técnica de Emendas  

Natureza de Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 474.359,78 

 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Elemento Código Descrição 

Valor  R$150.000,00 

 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$150.000,00 

 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
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Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 24.359,78 

 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 
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Elemento Código Descrição 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 
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ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 09 Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 Saúde 

Subfunção 301 Atenção Básica 

Programa 0119 Ampliação e Qualificação da rede de Atenção Básica 

Ação 2225 Bloco Atenção Básica 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes 

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 
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Elemento Código Descrição 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2244 Desenvolvimento e Operacionalização dos 
Equipamentos Culturais 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 
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ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 
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Elemento Código Descrição 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Elemento Código Descrição 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 24.359,78 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 16 Secretaria de Cultura 
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Elemento Código Descrição 

Função 13 Cultura 

Subfunção 392 Difusão Cultural 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2246 Fomentar as Ações Culturais Educacionais e da 
Juventude 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 13 Secretaria de Esporte e Lazer 

Função 27 Desporto e Lazer 

Subfunção 812 Desporto Comunitário 

Programa 0109 Paraty Esporte Total 

Ação 2248 Execução de atividades de Desporto comunitário, lazer, 
recreação, esportes 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 
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Elemento Código Descrição 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
 

Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 24 Assistência Social e Direitos Humanos 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2206 Subvenções e Auxílios a Entidade 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

ABERTURA DE CRÉDITO NA DOTAÇÃO FINAL ESPECÍFICA 

Destino do Recurso  
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Elemento Código Descrição 

Órgão 02 Poder Executivo 

Secretaria 24 Assistência Social e Direitos Humanos 

Função 08 Assistência Social 

Subfunção 244 Assistência Comunitária 

Programa 0101 Gestão da Administração Municipal 

Ação 2206 Subvenções e Auxílios a Entidade 

Natureza Categoria (C) 3 Despesas Correntes  

Natureza Grupo (G) 3 Outras Despesas Correntes 

Natureza Mod. Aplicação (MA) 90 Aplicações Diretas 

Natureza Elemento (E) 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor  R$ 50.000,00 

 

Paraty, 19 de dezembro de 2025 

Lucas Cordeiro 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA  

SAÚDE 

A presente emenda impositiva destina recursos ao financiamento de atividades 

para campanha de combate às Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) no valor 

de R$ 24.359,78 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e 

oito centavos), as quais são um importante problema de saúde pública e podem afetar 

pessoas de todas as idades. Muitas IST não apresentam sintomas, o que torna a 

prevenção, a informação e o diagnóstico precoce fundamentais para a proteção da saúde 

individual e coletiva. Durante a campanha, poderão ser realizadas ações educativas, 

distribuição de preservativos, orientações individuais, testagem rápida para HIV, sífilis e 

hepatites virais, além de encaminhamento para acompanhamento e tratamento quando 

necessário. A prevenção é a melhor forma de cuidado. Informação, responsabilidade e 

acesso aos serviços de saúde são essenciais para reduzir a transmissão das IST e 

promover qualidade de vida para a população. 

A presente emenda impositiva destina recursos para aquisição de um veículo 

automotor a ser utilizado exclusivamente na Unidade de Saúde da Família do 

Pantanal, devidamente caracterizado, e servirá para o transporte de profissionais de 

saúde, realização de visitas domiciliares, acompanhamento de pacientes que necessitam 

de atenção contínua, apoio a campanhas de vacinação, ações de prevenção e promoção 

da saúde, bem como para o deslocamento de materiais, insumos e documentos oficiais. 

Para tanto, receberá o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Espera-se 

que a aquisição do veículo contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade 

dos serviços prestados, garantindo maior cobertura assistencial, redução do tempo de 

resposta às demandas da comunidade e fortalecimento das ações de saúde pública, 

promovendo equidade no acesso e melhorando as condições de atendimento à 

população. 

A presente emenda impositiva destina recursos para aquisição de um veículo 

automotor a ser utilizado exclusivamente na Unidade de Saúde da Família do 

Taquari, devidamente caracterizado, e servirá para o transporte de profissionais de 

saúde, realização de visitas domiciliares, acompanhamento de pacientes que necessitam 

de atenção contínua, apoio a campanhas de vacinação, ações de prevenção e promoção 
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da saúde, bem como para o deslocamento de materiais, insumos e documentos oficiais. 

Para tanto, receberá o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Espera-se 

que a aquisição do veículo contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade 

dos serviços prestados, garantindo maior cobertura assistencial, redução do tempo de 

resposta às demandas da comunidade e fortalecimento das ações de saúde pública, 

promovendo equidade no acesso e melhorando as condições de atendimento à 

população. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Beneficente Educativa e Social de Paraty - ABESP, inscrita no 

CNPJ N.º 11878955/0001-62, visando ao financiamento de atividades de Plantando 

Mais Saúde - aquisição de bens e materiais para fortalecimento das atividades 

agrícolas, produção de plantas medicinais e hortaliças orgânicas para distribuição 

gratuita para famílias em vulnerabilidade socioeconômica. Para tanto, receberá o 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por 

sua atuação na comunidade de Paraty, contribuindo para o atendimento de famílias em 

vulnerabilidade socioeconômica. A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das 

políticas públicas do município. A transferência de recursos observará as vedações 

legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da 

dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação de Mães da Equoterapia, inscrita no CNPJ N.º 17299364/0001-17, 

visando ao financiamento para aquisição de materiais terapêuticos para PcDs. Para 

tanto, receberá o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária 

é reconhecida por sua atuação na comunidade de Paraty, contribuindo para o 

atendimento de Pessoas com Deficiência e Neurodivergentes. A emenda insere-se no 

contexto de fortalecimento das políticas públicas do município. A transferência de 

recursos observará as vedações legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, 

encargos sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Mães Atípicas de Paraty, inscrita no CNPJ N.º 56150657/0001-90, 

visando ao financiamento de atividades de atendimento odontológico para Pessoas 
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com Deficiência e Neurodivergentes. Para tanto, receberá o valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por sua atuação na 

comunidade de Paraty, contribuindo para o atendimento de Pessoas com Deficiência e 

Neurodivergentes. A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das políticas 

públicas do município. A transferência de recursos observará as vedações legais, não 

sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da dívida, 

conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

 

DEMAIS ÁREAS 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Casa Poéticas Negras, inscrita no CNPJ N.º 45041964/0001-16, 

visando ao financiamento de atividades de atendimento de contraturno escolar por 

meio do projeto Programa Ayo de contraturno infantil. Para tanto, receberá o valor 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por sua 

atuação na comunidade de Paraty, contribuindo para valorizar, fortalecer e difundir as 

culturas, memórias e produções artísticas negras, com foco especial na população negra, 

quilombola e periférica da região de Paraty (RJ). A emenda insere-se no contexto de 

fortalecimento das políticas públicas do município. A transferência de recursos 

observará as vedações legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos 

sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Cultural Recreativa e Folclórica de Tarituba, inscrita no CNPJ N.º 

05940625/0001-57, visando ao financiamento de atividades de reforma da cozinha do 

Centro de Referência Ciranda de Tarituba. Para tanto, receberá o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por sua atuação 

na comunidade de Tarituba, contribuindo no fortalecimento das políticas públicas 

sociais, culturais, tradicionais e educacionais, especialmente no atendimento a crianças, 

adolescentes, famílias e comunidades do território. A emenda insere-se no contexto de 

fortalecimento das políticas públicas do município. A transferência de recursos 

observará as vedações legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos 

sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 
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A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Instituto de Estudos Socioculturais e Ambientais Colibri, inscrita no CNPJ N.º 

09.477.528/0002-01, visando ao financiamento de atividades de formação e 

qualificação para jovens em vulnerabilidade socioeconômica por meio do projeto 

Conexão Criativa: Juventudes. Para tanto, receberá o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por sua atuação relevante no 

desenvolvimento social e educacional do município de Paraty, atuando no 

fortalecimento de crianças, adolescentes, jovens e famílias em situação de 

vulnerabilidade social. Por meio de ações socioeducativas, culturais e de apoio 

comunitário, o Instituto contribui para a promoção da cidadania, da inclusão social e da 

garantia de direitos. A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das políticas 

públicas do município. A transferência de recursos observará as vedações legais, não 

sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da dívida, 

conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Instituto Náutico Paraty, inscrita no CNPJ N.º 04.332.064/0001-40, visando o 

financiamento de atividades de aulas de vela por meio do projeto Vento que forma. 

Para tanto, receberá o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade 

beneficiária é reconhecida por sua contribuição de forma significativa para o 

desenvolvimento social, ambiental e cultural do município de Paraty, especialmente por 

meio da valorização do mar, da navegação e da relação tradicional das comunidades 

com o território costeiro. A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das 

políticas públicas do município. A transferência de recursos observará as vedações 

legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da 

dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Ponto de Cultura Instituto Brincarte, inscrita no CNPJ N.º 

33.674.611/0001-74, visando o financiamento de atividades de Oficinas de Artes e 

Práticas Culturais do Ponto de Cultura Instituto Brincarte. Para tanto, receberá o valor 

de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por 

desempenhar um papel fundamental na valorização da cultura, da educação e da 

inclusão social no município de Paraty. Por meio de ações culturais, artísticas e 
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educativas, o Instituto promove o acesso à cultura, fortalece identidades locais e 

estimula o desenvolvimento humano, especialmente de crianças, adolescentes e jovens. 

A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das políticas públicas do município. 

A transferência de recursos observará as vedações legais, não sendo aplicados para 

despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da 

LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Companhia Dança e Arte Paraty, inscrita no CNPJ N.º 

11.723.243/0001-74, visando o Investimento Estratégico na Dança e Arte Paraty: 

Equidade, Segurança e Alto Padrão para 280 Alunos. Para tanto, receberá o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por exercer um 

papel fundamental na promoção da cultura, da educação e da inclusão social no 

município de Paraty. Por meio da dança e das expressões artísticas, a companhia 

contribui para o desenvolvimento humano, o fortalecimento da identidade cultural e a 

ampliação do acesso à arte. A emenda insere-se no contexto de fortalecimento das 

políticas públicas do município. A transferência de recursos observará as vedações 

legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da 

dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação de Desenvolvimento Comunitário Beija Flor, inscrita no CNPJ N.º 

27585502/0001-88, visando o investimento no projeto Cozinha Solidária Agroecológica 

Rede Alegrias, contribuindo para estimular o Circuito Feiras, Eventos de Cozinha 

solidária mensais no Mercado do Produtor rural, Fomento a compostagem, Fundo da 

rede de compostagem acontecendo, entre outros. Para tanto, receberá o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por realizar 

ações comunitárias, socioeducativas, culturais e de apoio social, fortalecendo vínculos 

comunitários, incentivando a participação social e promovendo o acesso a direitos 

básicos. Suas iniciativas ajudam a prevenir situações de risco social, promovendo 

autonomia, dignidade e melhoria da qualidade de vida da população atendida.. A 

emenda insere-se no contexto de fortalecimento das políticas públicas do município. A 

transferência de recursos observará as vedações legais, não sendo aplicados para 
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despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da 

LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Instituto Terra e Mar (ITEMA), inscrita no CNPJ N.º 12570525/0001-41, 

visando o intercâmbio e vivências culturais em diversas comunidades do território de 

Paraty por meio do projeto Caminhos da Terra e do Mar. Para tanto, receberá o valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A entidade beneficiária é reconhecida por 

desempenhar um papel essencial na preservação ambiental e no desenvolvimento 

sustentável de Paraty. Sua atuação contribui para a proteção dos ecossistemas costeiros, 

marinhos e terrestres do município, promovendo a conservação da biodiversidade e a 

conscientização ambiental da população local. A emenda insere-se no contexto de 

fortalecimento das políticas públicas do município. A transferência de recursos 

observará as vedações legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, encargos 

sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Folia de Reis Estrela do Oriente, inscrita no CNPJ N.º 11281965/0001-16, 

visando a valorização da Ciranda Caiçara e das Folias do Divino e de São Benedito nas 

escolas públicas do Município por meio do projeto Educação Patrimonial - 

Ancestralidade e Transmissão de Saberes dos Patrimônios Culturais Imateriais presentes 

no Município de Paraty. Para tanto, receberá o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). A entidade beneficiária é reconhecida por desempenhar um papel essencial na 

preservação cultural contribuindo para a transmissão de saberes populares, o 

fortalecimento de vínculos comunitários e a valorização da diversidade cultural local. 

Além disso, a Ciranda e a Folia atraem interesse turístico, fortalecendo a economia 

criativa de Paraty sem perder a autenticidade de suas tradições. A emenda insere-se no 

contexto de fortalecimento das políticas públicas do município. A transferência de 

recursos observará as vedações legais, não sendo aplicados para despesas de pessoal, 

encargos sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da LOA. 

A presente emenda impositiva destina recursos à Organização da Sociedade 

Civil Associação Artístico Cultural Nhandeva, inscrita no CNPJ N.º 

02461167/0001-85, visando a valorização da cultura dos povos originários - indígena 
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guarani - por meio do projeto Ñai’ũ rembiapo, Trabalho Educativo de Cerâmica 

Guarani no Museu Forte Defensor Perpétuo. Para tanto, receberá o valor de R$ 

24.359,78 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e nove reais e setenta e oito 

centavos). A entidade beneficiária atua na preservação e difusão de manifestações 

culturais tradicionais e contemporâneas, contribuindo para a formação de cidadãos 

conscientes e críticos. Suas ações estimulam a criatividade, a expressão artística e a 

convivência comunitária, além de fortalecer vínculos sociais e familiares. A emenda 

insere-se no contexto de fortalecimento das políticas públicas do município. A 

transferência de recursos observará as vedações legais, não sendo aplicados para 

despesas de pessoal, encargos sociais ou serviço da dívida, conforme art. 9º, § 3º da 

LOA. 
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